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Lei Ordinária n° : 11112 	Data :25/05/2015 

Classificações : Limpeza Urbana, Leis Publicadas pela Câmara, ADIN - Ação Direta de Inconstitucionalidade 

Ementa : Cria o "Relatório de Gestão dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação dos Resíduos Sólidos", no município 
de Sorocaba. 

LEI N° 11.112, DE 25 DE MAIO DE 2015  
Í (Declarada Inconstitucional através da ADIN n° 2146375-14.2015.8.26.0000) 

Cria o "Relatório de Gestão dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação dos Resíduos Sólidos", no 
município de Sorocaba. 

Projeto de Lei n° 05/2014, de autoria do Vereador Jessé Loures de Moraes 

Gervino Cláudio Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, de acordo com o que 
dispõe 'o § 8°, do Art. 46, da Lei Orgânica do Município de Sorocaba, e o § 4° do Art. 176 da Resolução 
n° 322, de 18 de setembro de 2007 (Regimento Interno) faz saber que a Câmara Municipal de Sorocaba 
decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1°- Fica criado o "Relatório de Gestão dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação dos Resíduos 
C Sólidos" como instrumento de gestão e fiscalização técnica, operacional e financeira dos contratos ou 

da prestação direta de serviços de coleta e destinação de resíduos sólidos e demais serviços de limpeza 
urbana de Sorocaba. 

§1° O Relatório a que se refere o caput deste artigo poderá ser apresentado trimestralmente em 
Audiência Pública no Legislativo Municipal, convocada por qualquer Vereador, exclusivamente para 
esta finalidade. 

§ 2° Após a audiência o relatório deverá ser publicado em Diário 
Oficial. 

§ 3° Os Relatórios do segundo, terceiro e quarto trimestre dentro 
de um mesmo ano deverão ser apresentados e publicados junto as informações do(s) relatório(s) 
anterior(es). 

(- • 

C Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA, aos 25 de maio de 2015. 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

Publicada na Divisão de Expediente Legislativo da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.- 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 

TERMO DECLARATÓRIO 

A presente Lei n° 11.112, de 25 de maio de 2015, foi afixada no átrio desta Câmara Municipal de 
Sorocaba, nesta data, nos termos do Art. 78, § 4°, da Lei Orgânica do Município. 

Câmara Municipal de Sorocaba, aos 25 de maio de 2015. 

JOEL DE JESUS SANTANA 
Secretário Geral 
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Registro: 2015.0000969668 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstitucionalidade 
n° 2146375-14.2015.8.26.0000, da Comarca de São Paulo, em que é autor PREFEITO DO 
MUNICíPIO DE SOROCABA, é réu PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOROCABA. 

ACORDAM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, 
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AÇÃO PROCEDENTE. V.U.", de 
conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores JOSÉ 
RENATO NALINI (Presidente), PÉRICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, JOÃO 
CARLOS SALETTI, RENATO SARTORELLI, CARLOS BUENO, PAULO DIMAS 
MASCARETTI, ARANTES THEODORO, TRISTÃO RIBEIRO, ANTONIO CARLOS 
VILLEN, ADEMIR BENEDITO, LUIZ ANTONIO DE GODOY, NEVES AMORIM, 
BORELLI THOMAZ, JOÃO NEGRINI FILHO, SÉRGIO RUI, SALLES ROSSI, 
SILVEIRA PAULILO, FRANÇA CARVALHO, ARTUR MARQUES, EROS PICELI, 
XAVIER DE AQUINO, ANTONIO CARLOS MALHEIROS E MOACIR PERES. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2015 

FERREIRA RODRIGUES 

RELATOR 

Assinatura Eletrônica 
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São Paulo 

Voto n° 30.263 

Ação Direta de Inconstitucionalidade n° 2146375-14.2015.8.26.0000 

Requerente: Prefeito do Município de Sorocaba 

Requeridos: Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 
Municipal n° 11.112, de 25 de maio de 2015, que cria o "Relatório 
de Gestão dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação dos 
Resíduos Sólidos" no município de Sorocaba. 

ALEGAÇÃO DE VÍCIO DE INICIATIVA E OFENSA AO 
PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA DOS 
PODERES. Reconhecimento. Lei impugnada, de autoria 
parlamentar, que avançou sobre área de planejamento, 
organização e gestão administrativa, ou seja, tratou de matéria que 
é reservada à iniciativa do Chefe do Poder Executivo, ofendendo 
regras de competência legislativa (art. 5 0  da Constituição 
Estadual). 

Norma impugnada, ademais, que institui uma forma de controle 
externo do Legislativo sobre a Administração fora do modelo 
estabelecido na Constituição Estadual e na Constituição Federal, o 
que também implica em ofensa ao princípio da harmonia e 
separação dos poderes (art. 2° da Constituição Federal e art. 5 0  da 
Constituição Paulista). Na lição de Hely Lopes Meirelles, "é 
evidente que essa fiscalização externa, realizada pela Câmara, 
deve conter-se nos limites do regramento e dos princípios 
constitucionais, em especial o da independência e harmonia dos 
Poderes" ("Direito Municipal Brasileiro", 15' edição, Malheiros, 
2006, p. 609). 

Inconstitucionalidade manifesta. Ação julgada procedente. 

Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada 

pelo PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOROCABA, com pedido de liminar, tendo 

por objeto a Lei Municipal no 11.112, de 25 de maio de 2015, que cria o "Relatório de 

Gestão dos Serviços de Limpeza Urbana e Destinação dos Resíduos Sólidos" no município de 

Sorocaba. O autor alega a existência de vício de iniciativa e ofensa ao princípio da 

separação dos poderes, além de inadequação do procedimento legislativo. 

Direta de Inconstitucionalidade n°2146375-14.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N°30.263 
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Houve deferimento de liminar para suspender a eficácia 

da lei impugnada (fls. 173/174). 

O Presidente da Câmara Municipal foi notificado (fl. 192) 

e prestou as informações de fls. 181/187. 

O Procurador Geral do Estado foi citado (fls. 194/195) e 

apresentou manifestação a fls. 197/199; alegando que os dispositivos da lei 

impugnada versam, sobre matéria exclusivamente local, motivo por que não tem 

interesse na causa. 

A douta Procuradoria-Geral de Justiça, com as 

considerações de fls. 220/235, opinou pela procedência da ação. 

É o relatório. 

A lei acoimada de inconstitucional é aquela constante do 

documento de fls. 27/30, redigida da seguinte forma: 

"Art. 1°. Fica criado o "Relatório de Gestão dos Serviços de 

Limpeza Urbana e Destinação dos Resíduos Sólidos" como 

instrumento de gestão e fiscalização técnica, operacional e 

financeira dos contratos ou da prestação direta de serviços de 

coleta e destinação de resíduos sólidos e demais serviços de limpeza 

urbana de Sorocaba. 

§ 1 0. O Relatório a que se refere o caput deste artigo poderá ser 

apresentado trimestralmente em Audiência Pública no Legislativo 

Municipal, convocada por qualquer Vereador, exclusivamente 

para esta finalidade. 
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§ 2°. Após a audiência o relatório deverá ser publicado em Diário 

Oficial. 

§ 3°. Os Relatórios do segundo, terceiro e quarto trimestre dentro 

de um mesmo ano deverão ser apresentados e publicados junto as 

informações do(s) relatório(s) anterior(es). 

Art. 2°. O Relatório deverá conter mês a mês as seguintes 

informações referentes a todos os serviços previstos nos contratos, 

segundo,as unidades de medição definidas nos mesmos. 

1 —  número de ordens de serviços abertas; 

II — quantitativos previstos por ordem de serviço; 

III — quantitativos previstos para cada serviço; 

IV — quantitativos totais executados; 

V — quantitativos analisados e aprovados pela fiscalização; 

VI — valores empenhados por unidade de serviço; 

VII —  valores pagos por unidade de serviço; 

VIII — valores totais pagos para cada serviço; 

IX — volume total de resíduos sólidos coletados especificando se 

através de contratos ou de prestação direta; 

X — volume total de materiais reciclados coletados; 

XI — identificação do responsável pelas informações do Relatório. 

Art. 3°. As despesas com a execução da presente Lei correrão por 

conta da verba orçamentária própria. 

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação". 

O autor alega existência de vício de iniciativa e ofensa ao 

princípio da separação e independência dos poderes. 

E, diante do que dispõem os artigos 5.°, 47, incisos II, XIV 

Direta de Inconstitucionalidade n°2146375-14.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 30.263 



1.1.1111 W.1111t,'"4 TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
PODER JUDICIÁRIO 

São Paulo 

e XIX, "a", e 144 da Constituição Paulista, não há como deixar de reconhecer a 

alegada inconstitucionalidade. 

É que a lei impugnada, de iniciativa parlamentar, ao 

dispor sobre gestão de serviços de limpeza urbana e destinação dos resíduos 

sólidos, avançou sobre área de planejamento, organização e gestão administrativa, 

ou seja, tratou de matéria que é reservada à iniciativa do Chefe do Poder 

Executivo, ofendendo as regras de competência legislativa e o princípio da 

separação e independência dos poderes (art. 5° da Constituição Estadual). 

Ives Gandra Martins, referindo-se aos atos típicos de 

administração, ensina que "sobre tais matérias tem o Poder Executivo melhor visão do que o 

Legislativo, por as estar gerindo. A administração da coisa pública, não poucas vezes, exige 

conhecimento que o Legislativo não tem, e outorgar a este Poder o direito de apresentar os projetos 

que desejasse seria oferecer-lhe o poder de ter iniciativa sobre assuntos que refogem a sua maior 

especialidade" ("Comentários à Constituição do Brasil", 4 0  vol. Tomo I, 3ed, 

atualizada, São Paulo, Saraiva, 2002). 

Nessa linha, o Poder Executivo é "o único apto a cumprir a 

formulação política e a redação técnica dos projetos de lei, cujos fins são intimamente conexos com 

a atividade administrativa" (José Afonso da Silva, in "Princípios do Processo de 

Formação das Leis no Direito Constitucional", RT, 1964, pag. 116), exatamente 

como ocorre no presente caso,  daí o reconhecimento de inconstitucionalidade da 

norma impugnada por vício de iniciativa e ofensa ao princípio da separação dos 

poderes. 

Nesse sentido este C. Órgão Especial tem decidido em casos 

semelhantes: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE — Lei n° 
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11.381, de 09 de outubro de 2013, do Município de São José do 

Rio Preto, editada a partir de proposta parlamentar, que institui 

Programa Municipal de Primeiros Socorros na rede de ensino 

pública e particular local. Legislação que versa questão atinente 

ao planejamento, à organização, à direção e à, execução dos 

serviços públicos, atos de governo afetos à competência exclusiva 

do Chefe do Poder Executivo local. Inobservância da competência 

reservada conferida ao Prefeito que acabou por implicar em 

afronta ao princípio da separação dos poderes. Execução da lei 

C municipal contestada, ademais, que e.yigirá o empenho de 

considerável quantia, voltada à contrafação ou manejo de pessoal 

capacitado para ministrar os cursos ali previstos (v. arts. 3° e 7° 

da Lei n° 11.381/13) e outras despesas necessárias, em especial 

deslocamento dos educandos para as visitas ao Corpo de 

Bombeiros (v. art. 5° da Lei n° 11.381/13), sem que se tivesse 

declinado a respectiva fonte de custeio. Vícios de 

inconstitucionalidade aduzidos na exordial que, destarte, ficaram 

evidenciados na espécie, por afronta aos preceitos contidos nos 

artigos 50, 25 e 47, incisos II e XIV, todos da Constituição do 

Estado de São Paulo. Precedentes desta Corte. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente" (ADIN n° 

C 	 0195538-65.2013.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Dimas 

Mascaretti, j. 05/02/2014). 

É importante considerar, ainda, que a norma impugnada, 

no caso, instituiu um modelo de controle externo do Legislativo sobre a 

Administração fora do modelo estabelecido na Constituição Estadual e na 

Constituição Federal, ou seja, criou um mecanismo de prestação de contas que 

interfere no ato de gestão administrativa, com evidente ofensa ao princípio da 

separação dos poderes. 

O art. 33 da Carta Paulista, aplicável aos municípios por 

Direta de Inconstitucionalidade n°2146375-14.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 30.263 
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força do art. 144, dispõe sobre a fiscalização do Legislativo sobre a Administração 

Pública, —com indicação de hipóteses específicas do exercício desse controle 

externo, dentre as quais não se inclui a proposta em questão. 

"Artigo 33 - O controle externo, a cargo da Assembléia  

Legislativa, será exercido com auxílio do Tribunal de Contas do  

Estado, ao qual compete: 

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do 

Estado, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 

sessenta dias, a contar do seu recebimento; 

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 

por dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e 

autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista, 

incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público 

estadual, e as contas daqueles que derem perda, extravio ou outra 

irregularidade de que resulte prejuízo ao erário; 

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer título, na administração direta e 

autarquias, empresas públicas e empresas de economia mista, 

incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 

comissão, bem como a das concessões de aposentadorias, 

reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que não 

alterem o fundamento legal do ato concessório; 

IV - avaliar a execução das metas previstas no plano plurianual, 

nas diretrizes orçamentárias e no orçamento anual; 

V - realizar, por iniciativa própria, da Assembleia Legislativa, de 

comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditoria de 

natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
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patrimonial, nas unidades administrativas dos Poderes 

Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público e 

demais entidades referidas no inciso II; 

VI - fiscalizar as aplicações estaduais em empresas de cujo 

capital social o Estado participe de forma direta ou in.  direta, nos 

termos do respectivo ato constitutivo; 

VII - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados ao 

C Estado e pelo Estado, mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 

instrumentos congêneres; 

VIII - prestar as informações solicitadas pela Assembleia 

Legislativa ou por comissão técnica sobre a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial e sobre 

resultados de auditorias e inspeções realizadas; 

IX - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa 

ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 

estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao 

dano causado ao erário; 

O X - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei, se 

verificada a ilegalidade; 

XI - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, 

comunicando a decisão à Assembleia Legislativa; 

XII - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 

abusos apurados; 

XIII - emitir parecer sobre a prestação anual de contas da 

administração financeira dos Municípios, exceto a dos que 

tiverem Tribunal próprio; 

32 
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XIV - comunicar à Assembleia Legislativa qualquer 

irregularidade verificada nas contas ou na gestão públicas, 

enviando-lhe cópia dos respectivos documentos. 

§I" - No caso de contrato, o ato de sustação será adotado 

diretamente pela Assembleia Legislativa que solicitará, de 

imediato, ao Poder Executivo, as medidas cabíveis. 

§2" - Se a Assembleia Legislativa ou o Poder Executivo, no prazo 

de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 

anterior, o Tribunal decidirá a respeito. 

§30  - O Tribunal encaminhará à Assembleia Legislativa, 

trimestral e anualmente, relatório de suas atividades". 

Já o art. 150 da CE estabelece que "a fiscalização contábil, 

financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município e de todas as entidades da 

administração direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, finalidade, 

motivação, moralidade, publicidade e interesse público, aplicação de subvenções e renúncia de 

receitas, será exercida pela Câmara Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de 

controle interno de cada Poder, na forma da respectiva lei orgânica, em conformidade com o 

disposto no artigo 31 da Constituição Federal". 

O art. 33 da Constituição Federal, por sua vez, dispõe que 

"o controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos Tribunais de Contas dos 

Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver". 

No presente caso, entretanto, a pretexto de atender o 

princípio da transparência e publicidade dos atos públicos (art. 4°), a lei 

impugnada instituiu um modelo de controle externo,  que cria para a 

Administração obrigações inexistentes no paradigma constitucional federal ou 

estadual, o que implica em ofensa ao princípio da harmonia e separação dos 

Direta de Inconstitucionalidade n°2146375-14.2015.8.26.0000 - São Paulo - VOTO N° 30.263 



MON ■Al ~IÇA TRIBUNAL DE JUSTIÇA . 	...e 
ime S - p, 	 PODER JUDICIÁRIO 

JIM h11.14WOU .IRI 	 São Paulo 

poderes (art. 2° da Constituição Federal e art. 5° da Constituição Paulista). 

Na lição de Hely Lopes 'Meirelles, "é evidente que essa 

fiscalização externa, realizada pela Câmara, deve conter-se nos limites do regramento e dos 

princípios constitucionais, em especial o da independência e harmonia dos Poderes" ("Direito 

Municipal Brasileiro", 15 edição, Malheiros, 2006, p. 609). 

Como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, "os 

C 	
mecanismos de controle recíproco entre os Poderes, os 'freios e contrapesos' admissíveis na 

„ 
estruturação das unidades federadas, sobre constituírem matéria constitucional local, só se 

legitimam na medida em que guardem estreita similaridade com os previstos na Constituição da 

República" (ADI n° 1.905-MS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 19/11/1998, DJ de 

05/11/2004). 

E ainda: 

"A fiscalização legislativa da ação administrativa do Poder 

Executivo é um dos contrapesos da Constituição Federal à 

separação e independência dos Poderes: cuida-se, porém, de 

interferência que só a Constituição da República pode legitimar. 
C Do relevo primada! dos 'pesos e contrapesos' no paradigma de 

divisão dos poderes, segue-se que à norma infraconstitucional — aí 

incluída, em relação à Federal, a Constituição dos Estados-

membros — não é dado criar novar interferências de um Poder na 

órbita de outro que não derive explícita ou implicitamente de regra 

ou princípio da Lei Fundamental da República...". (ADI n° 

3.046, Rel. Min. Sepúlyeda Pertence, j. 15/04/2004, DJ 

de 28/ 05/ 2004). 

No mesmo sentido tem decidido este C. Órgão Especial: 
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 

60, incisos I, II, III e IV, e artigo 79, § 1 0, letras ."m", "o" e "p", 

ambos da Lei Orgânica Municipal de Miguelópolis, que obrigam 

ao Prefeito a apresentação de relatórios diários, semanais e mensais 

à Câmara de Vereadores, sob pena de caracterização de infração 

político-administrativa. Disposições legais questionadas que 

evidenciam um abuso do controle externo do Poder Legislativo 

sobre o Executivo Municipal e violação ao princípio da 

independência e separação dos pOderes, transformando a Edilidade 

em cogestora da Administração . do ente público local. Fiscalização 

dos atos do Prefeito que deve ser exercida pela Câmara dentro dos 

limites traçados pela Constituição Estadual, que impõe àquele 

administrador tão somente a prestação anual de contas. 

Precedentes do STF e deste Órgão Especial. Previsões impugnadas 

que, de outro lado, também afrontam a competência legislativa da 

União, prevista no art. 22, inciso I, da CR, pois tipificam novas 

espécies de crimes de responsabilidade, ampliando relação já 

definida no Decreto-lei n° 201/67. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade julgada procedente" (ADIN n° 

0062696-24.2013.8.26.0000, Rel. Des. Paulo Dimas, j. 

11/09/2013). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei de 

iniciativa parlamentar dispondo sobre a realização de audiências 

públicas trimestrais sobre os gastos em saúde no referido 

município, na Câmara Municipal e também junto ao Conselho 

Municipal de Saúde, a serem promovidas pela Administração 

Pública Municipal, impondo a esta, ademais, enviar à Câmara e ao 

Conselho relatórios gerenciais trimestrais das metas propostas e 

dos resultados alcançados, assim como de receitas e despesas, 

detalhando a execução orçamentária correspondente aos recursos 

aplicados em cada organização social. Ir além do controle externo o 

Legislativo, para impor ao Executivo um segundo e interno 
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mecanismo de prestação de contas da administração, constitui 

evidente interferência nesta e clara ofensa ao sistema de separação 

das funções estatais, por estabelecer relação de hierarquia e-

subordirzação com ele às inteiras incompatível e que ademais 

demandará custos, a serem cobertos, contudo, por recursos que a 

norma impugnada nem de leve indicou. Violação dos artigos 5 0, 

25, 33, I a IV, 37 e 47, II, XIV e 150, da Constituição Estadual. 

Ação procedente" (ADIN n° 137.361-0/1-00, Rel. Des. 

Palma Bisson, j. 04/04/2007). 

INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal que impõe ao 

Poder Executivo a obrigação de remeter à Câmara Municipal, 

mensalmente, relação atualizada de débitos contratuais 

dependentes de pagamento. Inadmissibilidade. A ordem para a 

remessa de relatórios sobre atos de interesse exclusivo da 

Administração importa em controle concreto e não razoável de um 

Poder sobre outro, razão pela qual não condiz com a função 

fiscalizadora da edilidade. Ação julgada procedente" (ADIN n° 

57.479 -0, Rel. Des. Dante Busana, j. 21/06/2000). 

o 	 "AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei n° 

2.810, de 02 de junho de 1997 do Município de Limeira que dispõe 

sobre o envio, até o dia 15 do mês subsequente, de cópias de 

contratos de compras, obras e serviços realizados pela 

administração direta e indireta, bem como de seus aditamentos e 

da decisão da Comissão julgadora à Câmara Municipal. Ato 

normativo de autoria parlamentar, que dispõe sobre atos de 

organização dos serviços da Municipalidade, cujo exercício e 

controle cabe ao Chefe do Poder Executivo. Ofensa ao princípio da 

separação dos poderes. Dever de fiscalizar do Poder Legislativo que 

não pode extrapolar os limites previstos constitucionalmente. 

Ofensa aos artigos 50, 144 e 150 da Constituição Estadual. Ação 

procedente" (ADIN n° 123.424-0/2-00, Rel. Des. Debatin 
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Cardoso, j. 19.07.2006). 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTItUCIONALIDADE. Lei 

Municipal de Miraéatu n° 1.299, de 15.04.2005, que impõe ao 

Prefeito a obrigação de encaminhar ao legislativo municipal todos 

os editais de licitações abertas pelo Município para que sejam 

afixados em local próprio. Inadmissibilidade. Clara violação ao 

princípio da independência e harmonia entre os poderes, com 

ofensa explàta aos artigos 5°, 144 e 150 da Constituição do 

Estado de São Paulo. As atribuições do Prefeito, como 

administrador do Município, concentram-se em planejamento, 

organização e direção dos serviços e obras da Municipalidade. Para 

a execução de tais atividades, o Prefeito dispõe de poderes 

correlacionados a comando, coordenação e controle de 

empreendimentos no município. Se a Câmara Municipal interfere 

na competência legislativa reservada ao Chefe do Poder Executivo 

local, imobilizando a atuação deste no que concerne aos assuntos 

de política administrativa, ainda que a pretexto de exercer a função 

fiscalizadora de controle externo, privativa do Tribunal de Contas, 

configura-se infração à Carta Estadual. Ação procedente" (ADIN 

n° 123.145-0/9-00, Rel. Des. Aloísio de Toledo César, j. 

19/04/2006). 

Pelo exposto e em suma, ratificada a liminar, julga-se 

procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade da Lei n° 11.112, de 25 de 

maio de 2015, do Município de Sorocaba, por ofensa às disposições dos artigos 5°, 

47, incisos II, XIV e XIX, "a", e 144, todos da Constituição Estadual. 

FERREIRA RODRIGUES 

Relator 
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